
Dl Á RIO OFIC.I A t. 
Estado dé São Paulo. (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I — N . ° 48 — QUINTA-FEIRA, 2 ,DE MARÇO DE 1961 

sãmente essa,, vantagem,, .ficando-llíe assegurada a diferença" que porventura 
venha a u l t rapassar o vencimento do novo cargo, considerando-se a soma da 
vantagem è da referência numérica de seu cargo anter io r . 

A r t i go 13 — P i c a m extintos, no Quadro da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , 
os cargos e JJanções Gra t i f i cadas que se . vagarem como decorrência do disposto 
n o ãrt. 9.o. ' 

,. Parágrafo único —• O Depar tamento Es tadua l -de Administração sub 
meterá áo Chefe do Poder 'Executivo, 'dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da 
vigência desta le i , projeto de decreto em que serão relacionados çí cargos e F u n 
ções Gra t i f i c adas a serem- declarados extintos como decorrência do disposto neste 
a r t i g o . <r . . . . " • 

Ar t i go 14 — Aos» cargos-de chef ia criados por esta lo i f i cam assegu- ' 
rados os mesmos direitos, deveres e yantagens atribuídos às carreiras de igua l de
nominação. • 

Ar t i go 15 ;— Os inat ivos que, ao se aposentarem, se encontravam n a 
situação prevista no áVt. 9.o do Decreto- le i n . o 14.138 de .18 de agosto de 1944. 
e que t i n h a m seus cargos lotados na Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , terão seus p r o 
ventos' revistas de forma a serem elevados aos níveis f ixados por esta le i pa ra os 
cargos que lhes eram correspondentes. 

Ar t igo 16 — P a r a atender às despesas c o m - a execução desta le i f ica 
o Poder Execut ivo autor izado a abr i r créditos suplementares às verbas próprias 
do orçamento, até o l imite de C r$ 20.782.200,00 (vinte milhões, setecentos e o i t en
ta e dois m i l e duzentos cruze iros ) . 

.Parágrafo único — Os créditos a que se refere' este art igo serão co 
bertos Gom os recursos provenientes. do produto de operações de crédito, que a 
Secretar ia da Fazenda f ica autor izada á real izar , de confòrníidade com a legis
lação em vigor . 

Ar t i go 17 — Os títulos dos funcionários abrangidos pelos artigos 3.O. 
4.o e 6.o da oresente lei serão aposti lados pelos Secretários de Estado e dir igentea 
dos órgãos diretamente subordinados ao Governador . 

A r t i go 18 — Es ta le i entrará em vigor ha data de sua publicação. 
x A r t i go 19 — Revogam-se as disposições em contrário." 

Palácio dò Governo do Estado de São Pau lo , a 1 o de março de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O F I N T O 
José Bon i f ac i o Cout inho Nogue i ra 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Governo, a l .o de 

março de 1961. 
João Car los de Sujt ieira — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A 

T A B E L A A Q U E S E - R E F E R E O P A R Á G R A F O ÚNICO D O A R T . l.° D A L E I N . 6.056, D E 1.» D E MARÇO D E 1961 

DESIGNAÇÃO D O S ÓRGÃOS 

DENOMINAÇÃO D O S C A R G O S 
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A ) D E P A R T A M E N T O D E 
E N G E N H A R I A E MECÂ
N I C A D A A G R I C U L 
T U R A 
I — Divisão de E n g e n h a 

r i a R u r a l 
1 — Seção de Construções e 

Instalações .. \ . '. 
2 — Seção de Topogra f ia . . . 
3 — Seção de Projetos . . . . . 

II — Divisão de M e c a n i -
' zação Agrícola 

Subdivisão de • Análises 
e Ensa ios de Máquinas 

.v Agrícolas 
1 — Seção de Motores a E x 

plosão Apl icados à A g r i 
cu l tura .. . . . . . . . . . . . . 

2 — Seção de Fer ramentas e 
Implementos "Agrícolas .'. 

3 — Seção de Máquinas de 
Benef ic io 
Subdivisão de Mecan i z a 
ção Agrícola 

4 — Seção de- Mecanização 
Agrícola 
&) — P r ime i r o Posto de 

Mecanização .. 
b) — Segundo Posto de 

Mecanização . . \ .. 
C) — Terce i ro Posto de 

Mecanização .. .. 
d) — Quar to Posto de 

Mecanização . . 
e) — Q u i n t o Posto de 

Mecanização . . 
f) — Sexto Posto de M e 

canização .. . . 
g) — Sétimo Posto de 

Mecanização . . '.. 
h ) — Oi tavo Posto de 

Mecanização .. 
i ) — Nono Posto de M e 

canização . . 
j) — Décimo Posto de 

Mecanização . . . . 
6 — Seção de Mecânica . . . . 
6 — Seção de Preparo P r o -

' f i ss ional 
III — Divisão de Conser

vação "do Solo ' ' 
1 — Seção Çonservacioii:sta 

a ) P r i m e i r a Z ' c n a 
Conservac ionista .. 

b) — Segunda Z o n a Conser
vac ion is ta . . -

c) — T e i x e i r a Z o n a Conser 
vac ion is ta . . . . '. 

d) — Q u a r t a Z o n a Conse rva 
c i on i s ta . . . . . . •.. 

e) — Q u i n t a Z o n a Conserva 
c i on i s ta . . . . 

í ) — Sex ta Zona Conservac io
n i s t a 

g) — Sétima Z o n a Conserva
c i on i s ta .. 

h ) — O i t a v a Z o n a Conse rva 
c i on i s t a . . . , 

i) — N o n a Z o n a Conservac io 
n i s t a 

j ) — Décima Zona Conse rva 
c i on i s ta 

2' — Seção, de Combate à 
/ Erosão 

3 — Seção de Irrigação e 
D r e n a g e m _ . . . . 

' D E P A R T A M E N T O D A P R O 
DUÇÃO A N I M A L 

I — Divisão de . Zootecnia e 
Nutrição Anítaál 

1 — S e ç ã o de Genética A n i 
m a l e Reprodução . . 

2 — Seção de Zootecn ia dos 
Bov inos de Raças L e i -

' te i ras 
3 — Seção de Zootecn ia dos 

[. Bov inos de Raças de 
I Cor te . . 

4 — Seção fie Zootecn ia dos 
Equídeos e Zebuinos . . 

5 — Seção de Suínocultura . . 
6 — Seção de O v i n o c u l t u r a e 

C a p r i n o c u l t u r a . . 
1 — Seção de A v i c u l t u r a .-. 
8 — Seção de C u n i c u l t u r a . . 
9 — Seção de A p i c u l t u r a . . 

10 — Seção de" Nutrição A n i 
m a l . . . . . 
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